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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa


REQUERIMENTO Nº             /2021/GJS
 
SENHOR
ALCIDES LONGO DE BARROS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SETE LAGOAS-MINAS GERAIS

Senhor Presidente,
O Vereador que este subscreve, requer que, a TÍTULO DE FISCALIZAÇÃO, ouvida a casa e após os tramites regimentais, seja aprovado o presente requerimento, que deverá ser encaminhado à Secretaria de Administração Pública, para que providencie e envie ao gabinete do vereador que ao final subscreve, a listagem dos imóveis locados ao Poder Público do município de Sete Lagoas que estão amparados pelas isenções concedidas através da Lei Ordinária 8.399/2015. 

JUSTIFICATIVA
	
	No desígnio de promover o desenvolvimento local, com incremento de atividades econômicas e atração de empresas para o seu território, e com isso, a possibilidade na implementação de políticas públicas para a população, muitos Municípios lançam mão de incentivos, nestes incluídos os fiscais. No caso da Lei acima mencionada, tal incentivo se destina exatamente ao benefício do poder público, o que poderia trazer um contrassenso sobre a finalidade da concessão de tais isenções.  Diante disso solicitamos a prestação das informações acima para avaliação da aplicabilidade da referida Lei no município.

			Sete Lagoas, 08 de janeiro de 2021.

			       
____________________________________
Júnior Sousa
Vereador - MDB
[image: ]
[bookmark: _Hlk60815800][bookmark: _Hlk60815801]__________________________________________________________________
Rua Domingos Louverturi, Nº 335 – 2º andar – sala 208 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas
CEP: 35.700-177 – Fone: 3779-6328 –vereador.juniorsousa@camarasete.mg.gov.br

image1.jpeg




image2.jpeg




image3.png
»iiﬁ%




